
 
 

 
Comitê de Representantes 

 
 
Restringido. Para uso exclusivo 
das Representações 
      
 

 
ALADI/CR/di 5512 
Representação Argentina 
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ASSINATURAS DE PESSOAS HABILITADAS 
PARA EMITIR CERTIFICADOS DE ORIGEM 

 
Montevidéu, 21 de setembro de 2023. 

 
EMSUR - SG. N° 77/23 
 

A Representação da República Argentina para o MERCOSUL e a ALADI 
cumprimenta atenciosamente a Secretaria-Geral da ALADI e informa as modificações 
a serem incluídas na lista de entidades e funcionários habilitados para emitir 
certificados de origem ALADI e MERCOSUL:  
 

Cámara de Comercio Exterior de Cuyo (CCECUYO): 
 

DESCREDENCIAMENTO: 
- ANCESCHI, Roxana María Leonor 
 
CREDENCIAMENTO:  
- FERNÁNDEZ ARABALES, Carla Daniela 

 
Anexam-se os originais dos correspondentes fac-símiles de assinaturas. 
 

 
 
À 
Secretaria-Geral da  
Associação Latino-Americana de Integração 
Nesta 
______________ 
Nota da Secretaria: 

 
Conforme estabelecido na Resolução 252, Artigo Treze, do Comitê de Representantes, a 
presente modificação começará a vigorar 15 dias calendário após a comunicação da 
Secretaria-Geral às Representações Permanentes. 
 
Vigente a partir de 7 de outubro de 2023. 
 
Os regimes de origem do AG1 (Ar/Ur) e ACE 36 (Mercosul/Bo) estabelecem prazos diferentes. 

 
Em anexo: 1 formulário 
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A Representação da República Argentina para o MERCOSUL e a ALADI reitera 
à Secretaria-Geral da ALADI os protestos de sua mais alta e distinta consideração.  

______________ 
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